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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1559/2023 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2314 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23272.000666/2023-68,
resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão de auxílio aos alunos com dificuldades de integralização do Curso de
Licenciatura em Química no âmbito do  Nilópolis deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituídocampus
pela Portaria IFRJ n  332, de 19 de maio de 2023:o

Andrea Barbalho Ribeiro de Freitas, matrícula SIAPE 1667559;
Cinthia Santos Soares, matrícula SIAPE 1841944;
Denise Leal de Castro, matrícula SIAPE 1545603;
Ismarcia Gonçalves Silva, matrícula SIAPE 1201278;
Leila Cavalcante de Brito Mello, matrícula SIAPE 2380292;
Ivanilton Almeida Nery, matrícula SIAPE 3425844; e
Luciene Fernanda da Silva, matrícula SIAPE 2327690.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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